
CÂMARA MUNICIPAL DE DOM SILVÉRIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 012 DE 17(DEZESSETE) DE ABRIL DE 2019. 

CNPJ: 01.759.101/0001-03 

 
 

 

Designa data de Reunião Ordinária, na forma que menciona. 

 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições, resolve: 

 

Art. 1º Fica alterada a data da Reunião Ordinária do dia 29 (vinte e 

nove) de abril de 2019 (segunda – feira) para o dia 22 (vinte e dois) de 

abril de 2019 (segunda-feira) às 19h00min na Sede do Legislativo 

Municipal de Dom Silvério/MG, situado a Rua Manoel Carvalho Mól,77, 

Bairro Santa Rita. 

   

 

Art. 2º O motivo da alteração da data da Reunião Ordinária é devido à 

urgência de votação do Projeto de Lei nº 358, de 18 de fevereiro de 

2019, que Autoriza o Poder Executivo de Dom Silvério a firmar convênio 

com a Associação de Pais e Excepcionais, Polícia Civil, Polícia Militar e 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para cooperação técnica 

mútua; Projeto de Lei nº 362 de 25 de março de 2019, que Acrescenta 

dispositivo no artigo 89 da Lei Municipal 1291/96 e dá outras 

providências”; Projeto de Lei nº 364 de 12 de abril de 2019 , que “Dispõe 

sobre a criação dos cargos de provimento efetivo que específica” 

Projeto de Lei nº 365 de 15 de abril de 2019, que “Dispõe sobre a 

gratificação de função que especifica e dá outras providencias”; 

Projeto de Lei nº 366 de 15 de abril de 2019, que “Dispõe sobre o 

programa de serviços de hora/máquina no município de Dom Silvério e 

dá outras providências”. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 17 (dezessete) de abril de 

2019. 

 

 

 

 

 

Marcos André Aleixo 

CPF: 036.935.226-26 

Presidente do Legislativo (2019/2020) 

 
 


